
 

 

VOTO DE PESAR 

 

Assunto: Voto de pesar referente ao falecimento do 

Senhor Benedito Batista da Silva, ocorrido no dia 08 

de dezembro de 2025. 

 

A Câmara Municipal de Cruzeiro/SP manifesta, com profundo pesar, o falecimento do 

Senhor Benedito Batista da Silva, ocorrido no dia 08 de dezembro de 2025. 

Benedito foi um grande amigo, pessoa muito querida por todos do bairro Santa Luzia, 

sendo reconhecido por sua amizade, simplicidade, generosidade e pelo carinho com que sempre 

tratou a todos. Sua ausência deixa um vazio imensurável, mas suas lembranças permanecerão 

vivas nos corações daqueles que tiveram a honra de conviver ao seu lado. 

Neste momento de dor, solidarizo-me com seus familiares e amigos, oferecendo minhas 

orações e apoio para que encontrem conforto e força para enfrentar essa irreparável perda. 

Que a memória de Benedito Batista da Silva permaneça eternamente viva. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 09 de dezembro de 2025. 

 

VEREADOR SÉRGIO ANTONIO DOS SANTOS – MDB 
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